
' 

009 3 ·~ 

Tre/eífura da 6Jtdncia de S. ]o~ doJ CampoJ 

J .5.05 ~ 
Em de de 195 

o r. 

L I N g 6 t ' -
:1' 

A pâmara Municipal de são José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promflgo a seguinte lei: 

Ar i o lQ - A escala padrão de vencimentos do ~ 
dro de Funcionários da refeitura da Estância, a partir de lQ de ja
neiro de 1960, passa a er a seguinte: 

PADRIO VENCIMENTOS 

A • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
B • • • • • •• • • • • • • • •• • ••••• • • 

c . . ..................... . 
D • • • • • • • • • • ••• • • • ••• • ••• • 

E • • • •••. • ••. • • ••• • • • • . • • • 

F • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
G • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
H • • • • • • ••••. • .•• • •••. . • • • 

I • .... • • ... • • . • .. • ..... • . 
J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
L • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
M • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
o • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Q • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
T • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

u . 
v . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

([J 

7.8oo,oo 
8.200,00 
8.6oo,oo 
9.000,00 
9.400,00 
9.700,00 

10.100,00 
10.500,00 
10.900,00 
11.300,00 
11.700,00 
12.100,00 
12.500,00 
12.900,00 
13 .300,00 
13 .600,00 
14.ooo,oo 
14.400,00 
15.200,00 
17.000,00 
18. 7oo-,oo 

X. ..•.•..•.•...•.••.•..•• 19.500,00 

z . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2L!... ooq, o o 
I ~ 

Artigo ZQ - Ox cargos de Tratador de Àgua e de 
Lançador, padrão "T", p4ssam a pertencer ao padrão "U''. 

ArÍigo 3 Q - À vista das alterações havidas na 
escala padrão, em decoriência da presente lei, o quadro de funcioná
rios da Pr~feitura, · com os respectivos padrões de vencimentos, fica 
constituido de acÔrdo com a tabela anexa. 
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A,tigo 4Q -Para todos os efeitos , a referência 
aos vencimentos dos ca~gos do Quadro de Funcionários 
indicação do respectiv~ padrão al~abético, segundo a 
da por êste projeto de lei, 

, 
sera feita pela 
escala institui 

_ Artigo 5a - De conformidad~ com o artigo 95 da 
Constituiçao ~stadual,

1
os proventos-dos funcionarios inativos, ficam 

fixados de acordo com escala padrao estabelecida pelo presente pr~ 
jeto de lei, para os e etivos de igual categoria, ressalvadas as pr~ 
porções correspondente ao tempo de serviço. 

A i o 6a - Esta lei entrará em vigor em 1a de 
janeiro de 1960, revog das as disposições em contrário, 

Pfefeitura da Estância de São José dos Campos, 
em 9 de outubro de 195f. 

R gistrada e publicada n~ecção do Expediente 
e Pessoal, aos nove de outubro de mil novecéntos e cinquenta e nove, 

, 
Jose Machado 

P. 
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Ng DE 
CARGOS 

C A R G 

1 - Engenheiro Chefe d~ Secção de Obras PÚblicas 
, 

1 -Secretario ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
1 - Contador Chefe da ecção Fazenda ••••••••••• 
1 - Sub-c on:tador . . . • . • .•.. ç ....••............. 
1 

1 

-Chefe Secção Exped1ente e Pessoal •••••••••• - , Chefe Secçao Estra as Rodagem e Serviços Pu-
blicos Municipais •••••••••••••••••••••••••• 

1 - Administrador Ma taJouro Municipal ••.•.••••• 
1 Tesoure iro ................................ . 
1 

1 

1 

1 

1 

3 

- I.a.nçador ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

- Tratador de Água • • • • • • • • • • • •• ••• •••••• •••• 
Almoxar1fe .........................•.....•• 

, 
- Topograf o ••...•..•...........•.•••.•....... 

- HecanÓgrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Auxiliar de Contab~idade ••.••••••••••.•••• 

2 - Auxiliar de Tratador de Água ••••••••••••••• 
1 - Encarregado da Rêdd de Água ••••••••.••••••• 
1 -Encarregado da Rêde de Esgotos ••••••••••••• 
1 - Encarr egado do Pessoal, Arquivo e Biblioteca 
2 

1 

1 

1 

, 
- Escrituraria •....•....•..•..•...••....•..•• 
-Auxiliar de Almoxa ife ••••••••••••• •••• • •• • 
- Encarregado de Garage e Oficina •••••••••••• 

" - Mecanico •.••••.•••..••.•••••••••••••.•.•••• 

1 -Maquinista do Servi o de Água ••••••••••.••• 
1 -Encarregado do Seto de Produção do S. H. , • • 
1 - Auxiliar Secção de stradas de Rodagem e Se~ 

viços PÚblicos Muni ipais •••••••••••••••••• 
, 

2 - Esc ri tura rio ••••• ·r ... ... ......... ........ . 
2 - Fiscal •••••••• •• ··r ... .................... . 
1 -Administrador do Me cado Municipal ••••••••• 
1 

5 

- Administrador do Ce 
- Maquinista do Servi 

4 - Es«riturário •••••• 
1 - Auxiliar da Lançado 

, , 
terio Sede ••••• • ••••••• 

o de Água •••••••.•••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ia .................... . 

1 -Encarregado do Setor de Contrôle S.H ••••••• 

4 " - Professor ................................. . 
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PADRAO VENCIMENTC 

z 24.ooo,oc 
v 18 .700,0C 
v 18.700,0< 
u 17.000,0( 
u 17.000,0C 

u 17.000,0( 
u 17.000,0( 
u 17.000,0C 
u 17.000,0C 
u 17.000,0C 
s 14.400,0C 
R 14.ooo,oc 
Q 13.6oo,oc 
Q 13.6oo,oo 
Q 13 . 600,00 
Q 13 .6oo,oo 
Q 13.6oo,oo 
Q 13.6oo,oo 
p 13.300,00 
p 13.300,00 
p 13.300,00 
p 13.300,00 
p 13 .300,00 
o 12 . 900,00 

o 12.900,00 
o 12.900,00 
N 12.500,00 
N 12. 500,00 
N 12. 500,00 
R 12.500,00 
N 12.500,00 
N 12.500,00 
N 12. 500,00 
M 12.100,00 
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3 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 
1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 
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- Motorist~ .•...... ..•... . .............. .• .. 
-Encarregado de Serviço •••• ••• •••• • . . •••••• 
-Porteiro Zelador ••••••. • •••••••••••••••••• 

- Auxiliar da secretrrfa ··· :· ··············· 
-Auxilia r do Setor ~e Controle do S.H • ••••• 

= ~:::~;:; ~~·~:~~~~t · ~~ ·~~~~~~~: · ~:·,~~·: 
-Auxiliar da Fiscallzação ••••••••• . • • •••••• 
- Auxiliar do Setor ~e Produção do S. H •••••• 
-Ajudante de Mecânifo •••••••• • ••••••• ••••• • 
- Fei tor ..... . ..... ., .............. . ... .. ... . 

- Carpinteiro •••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Auxiliar de Expedi nt e •.................•• 
- Motorista •••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Fiscal Arrecadador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 - Serviçal .. .. .... . • .......... ... ...... ... . . 

2 - Encarregado do Cemitério •••••••••••••••••• 
2 - Guarda • ••• ••••• .• 

1 
....................... . 

4 Magarefe • • . • . • • • . • •••••...•• . . • •• ••• •• ••• 
A • ~ , 

Prefeitura da Estância e Sao Jose dos Campos, em 
1959 . 

L 

L 

L 

J 

J 

I 

H 

H 

F 

D 

D 
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11.700,00 
1.1.700,00 
11.700,00 
1.1.300,00 · 
11.300,00 
10 . 900 ,00 
10.500,00 
10. 500,00 

9 .700,00 
9 . 000,00 
9.000,00 

D 9.000,00 
c 8 . 6oo, oo 
B 8 . 200,00 
A 7.800,00 
A 7 . 800,00 
A 7.8oo,oo 
A 7.8oo,oo 
A 7.8oo,oo 

9 de outubro de 


